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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 161/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº392/2025
	( X   )  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição e instalação de vidro liso, vidro canelado e aquisição de fechadura interna.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

Nº DA REQUISIÇÃO: 1367,1369,1370/2025


	DA CONTRATADA: OSCAR CORREA BECK
CNPJ: 17.379.347/0001-90

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.205,00 (um mil e duzentos e cinco reais) para a execução do serviço, , sendo que a descriminação do item e seu valor unitário encontra-se descritas na tabela abaixo:
Item
Quant.
Unid.
Especificação
ValorUnitário de Referência

ValorTotal de Referência

1
1

UN

VIDRO LISO 57,5  CM LARGURA POR 1,1 M  DE ALTURA ESPESSURA 4MM - INSTALADO   - INSTALADO NA EMEF BVC
R$ 166,00
R$ 166,00
2

1

UNI

VIDRO CANELADO, 87 CM DE COMPRIMENTO POR 18 CM DE LARGURA  ESPESSURA 4MM - INSTALADO   - INSTALADO NO GINASIO MUNICIPAL
R$ 215,00
R$ 215,00
3

1

UNI

VIDRO CANELADO, 58 CM DE COMPRIMENTO, 18 CM DE LARGURA ESPESSURA 4MM - INSTALADO  - - INSTALADO NO GINASIO MUNICIPAL
R$ 204,00
R$ 204,00
4

10

UNI

FECHADURA INTERNA CROMADA COMPLETO FECHADURA PARA PORTAS INTERNAS DE ABRIR, CROMADA, MATERIAL DO PRODUTO EM AÇO, COM BROCA DE 20MM, ACOMPANHA CILINDRO, MEDIDAS APROXIMADAS LARGURA 20MM, COMPRIMENTO 60 MM E ALTURA 180 MM, INCLUIR MAÇANETA COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO.

R$ 62,00
R$ 620,00
O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Parecer jurídico em anexo


	DA JUSTIFICATIVA
A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS SE FAZ NECESSÁRIA PARA MANUTENÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO, GINÁSIO DE ESPORTES EDWIN SCHERTZ E DA ESCOLAS EMEF CARLOS GAMA E EMEF BOA VISTA DO CADEADO.
 A AQUISIÇÃO DE VIDRO PARA A PORTA DE ENTRADA DOS FUNDOS DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO; AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA AS JANELAS DA COZINHA E PORTA DE ACESSO A BANHEIROS DO GINASIO DE ESPORTES, E AQUISIÇÃO DE FECHADURAS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS.
A MANUTENÇÃO PREDIAL É UM DEVER DO GESTOR PARA CONSERVAR O PATRIMÔNIO PÚBLICO E PRIVADO. A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMITE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO E CONSERVAÇÃO QUE EVITAM A DETERIORAÇÃO NATURAL DO PRÉDIO, PRESERVANDO SEU VALOR E LONGEVIDADE.MATERIAIS ADEQUADOS SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR A SEGURANÇA DE QUEM UTILIZA O IMÓVEL. OS MATERIAIS SERÃO ADQUIRIDOS PARA SUBSTITUIRMOS MATERIAIS QUE JÁ ESTÃO DANIFICADOS E TAMBÉM FAZER ESTOQUE PARA FUTURAS MANUTENÇÕES. OS VIDROS PRECISAM SER SUBSTITUIDOS PARA NÃO CAUSAR DANOS AS PESSOAS E MANTER A SEGURANÇA DOS PRÉDIOS. E AS FECHADURAS COM PROBLEMAS DEVEM SER SUBSTITUIDAS A FIM DE SEGURANÇA DE TODOS.
ALÉM DO MAIS, O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO TEM A OBRIGAÇÃO DE ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO, SENDO NECESSÁRIO QUE MANTENHA OS PRÉDIOS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO  VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA DOS USUÁIOS E SERVIDORES. 
 

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.33.90.30.24
1500

704/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades
2.062.33.90.30.24

2500
1297/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico e a fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 14 de novembro de 2025.
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